
























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ BANDEIRANTES
Riíialório de Cuniprovanle de Abertura de Processos

Data; 21/07/2020
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Celular:
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Número do protocolo: 11274

CPP/CNPJ do requerenie: 020.n8.&59^

CPF/CNPJ do fienenclário:

Município:

Notificado por: E-mail
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ESTADO DO PARANÁ
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Oficio n" 013/2020-RII

Bandeirantes (PR), 21 de julho de 2020

Em data de 01 de agosto de 2019, med iatite Oficio 247/2019, foi solicitado
pela então Seci-etaria de Saúde Sra. Daiane Fernanda Dela Rosa Tomé ao Sr. Prefeito Municipal Uno
Martins a realização de Processo Seletivo para contratação de 25 (vinte e cinco) profissionais para
desempenhar a função de Agente de Endcmias,

O Sr. Prefeito Municipal Lino Martins, encaminhou o mesmo a Divisão de
Recursos Humanos, que por sua vez solicitou a Assessoria Jurídica parecer.

Através de Parecer n° 862/2019, objeto de Ofício 70/2019 - Assessoria
Jurídica - VAS, com data de 30 de agosto de 2019, a resposta de realização de Teste Seletivo, foi no sentido
de resumidamente de que seria possível apenas em casos de contratações temporárias, excepcional e
emergencial. ressaltando inclusive que devido ao índice de gasto de pessoal não haveria a possibilidade de
sua realização, sendo que necessário criação de cargo no quadro de carreira e realização de concurso ficando
as admissões vinculadas ao limite de gastos pessoal.

A pedido do Sr. Prefeito Municipal, por cautela, se procedeu duas
d«„a,.das o TCCPR 180703 e 181589, igual,nen.e com resposta ncgaliva para o Teste Seletivo
e ou possível contratação temporária de tbnna terceirizada.

Em virtude da situação acima relatada através de Oficio 326/20] 9 de 23 de
setembro de 2019, a Secretaria de Saúde Srm Daiane Fernanda Dela Rosa Tomé, solicitou ao Sr. Prefeito
Municipal o criação do cargo cfeiivo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.

Rua l--rc, K. Premer. 1.157- U^. P.su.! 2Sl.CI:P 86.360-000 -Tcl.: (43) 542-1525 -E-man rf.@tmndcicmmcs.prgov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Considerando que os contratos dos agentes encontravam próximos a
espirar. recepcionamos Oficio 706/2019 do Ministério Publico acerca de Recomendação Administrativa n"
09/2019 solicitando fossem tomadas medidas necessárias para adequada execução das ações de vigilância
epidemioíógica, criação do cargo efetivo, realizíiçào teste seletivo.

Por Lei Complementar n°I20/2019 de 06 de dezembro de 2019 foi o cargo
efetivo de AGLNTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. com 25 (vinte e cinco) vagas.

Por Lei Compiemejitar n" 121/2019 de 06 de dezembro de 2019 foi
autorizado a contratar através de PSS ̂  Processo Seletivo Simplificado - 18 (dezoito) pessoas para exercer
a função de Agente de Controle de Endemias.

Através de Edital ,,"001/2019 foi realizado o PSS para contratação dos
Agente de Comrole de Endemias.

Em data de 16 de janeiro de 2020 mediante Ofício 01/2020, pela Secretaria
de Saúde Sra. Daiane Fernanda Dela Rosa Tomé, foi solicitado ao Sr. Prefeito Municipal Uno Martins a
realização de concurso público para contratação de 25 (vinte c cinco) AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS.

Diante de crescente aumento de casos de dengue no Município de
Bandeirantes, por Decreto Municipal n" 3.170/2020 publicado 22/02/2020, edição 1076. em Jornal Folha
do None Paranaense, foi declarada situação de emergência.

Em data de 13 de março de 2020 foi o Oficio 01/2020 que solicitava a
realização de concurso público encaminhando pelo Sr. Prefeito Municipal Lino Martins a esta Divisão para
providencias.

Diante dti troca de gestor da Secretária de Saúde, em data de 20 de março
2020 .oedianta Oficio 100/2020 a „o,a Secretaria Sra. Crisiiane Caçador Araújo rei.croí, o pedido de

realização do concurso.

tu,, t^rd ,.s^cx 2S1.cru-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ /T

Dado inicto pela Secretária de Administração aos 24 de março de 2020 aos
procedimentos para realização de abertura de concurso público, constatou-se da necessidade de Ui
autorizando a realização do mesmo, ao que se requer seja elaborado projeto neste sentido.

A disposição para maiores esclarecimentos.

patrícia de oliveira pedroso

Diretora da Divisão de Recursos Humanos

Asxessoríu Jurídica

Município dc liaudciraníes

listado do Paraná

F,« «. c-, r„u.l 3»,.ca. J|0™.™.: (43)542-,525 • E™»,h0to4d«.„.,.toCNP)
■ W.235.753/0Ü0 [
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GESTÃO DE DEMANDAS

Criada em: 18/09/2020

Identificador da demanda: 197259

Administração Pública Municipal - Recursos Humanos

Demandante

Entidade: MUNlClPIO DE BANDEIRANTES

Interlocutor: PATRÍCIA DE OLIVEIRA PEDROSO

Demandado

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
Grupo de Responsabilidade: Atendimento - CGF

''^Sscrição da Demanda

D® 2019 mediante Oficio 247/2019, foi solicitado pela então Secretaria de Saúde Sra, Daiane
ol ® Rosa Tome ao Sr. Prefeito Municipal Uno Martins a realização de Processo Seletivo para contratação dedesempenhar a função de Agente de Endemlas. O Sr. Prefeito Municipal LIno
Martins, en^minhou o mesmo a Divisão de Recursos Humanos, que por sua vez solicitou a Assessoha Jurídica oarécar

9"?'° ̂,0/2019 - Assessoriã Jurídica - VA^ dati2019, a resposta de realrzaçâo de Teste Seletivo, foi no sentido de resumidamente de que seria possível apenas em
«''cepcional e emergencial, ressaltando inclusive que devido ao índice de gasto de

Ho ® possibilldade ds sua realização, sendo que necessário criação de cargo no quadro de carreira erealização de concurso ficando as admissões vinculadas ao limite de gastos pessoal.
ini^fi^nto I®í?'^ Municipal, por cautela, se procedeu duas demandas perante o TCEPR n° 180703 e 181589

í  [esposta negativa para o Teste Seletivo e ou possível contratação temporária de forma terceirizada Em
Siíni relatada através de Oficio 326/2019 de 23 de setembro de 2019, a Secretaria de Saúde Sra
COMBATE ÀS ENDEmÍaI solicitou ao Sr. Prefeito Municipal a criação do cargo efetivo de AGENTE DE

w^"® agentes se encontravam próximos a espirar, recepcionamos Oficio 706/2019 do
®®®^ Reramendação Administrativa n» 09/2019 solicitando fossem tomadas medidas necessáriaspara adequada execução das ações de vigilância epidemiolõgica, criação do cargo efetivo, realização teste seletivo

de dezembro de 2019 foi o cargo efetivo de AGENTE D^OMBATE ÀS
f Sa ír nSSSil® Complementar n» 121/2019 de 06 de dezembro de 2019 foi autorizado
cSoStíe Smâs ~ ®®®° Seletivo Simplificado - 18 (dezoito) pessoas para exercer a função de Agente de

Jàn®!í®f 1? ^"00^2019 foi realizado o PSS para contratação dos Agente de Controle de Endemias
-.ml f • II if ? -P Oficio 01/2020, pela Secretaria de Saúde Sra. Daiane Fernanda Dela Rosa

e ch?o) AGENT^^^^ ® de concurso público para contratação de 25 (vinte
?i,hii?oHn "0 f^o"ic'pio de Bandeirantes, por Decreto Municipal n" 3.170/2020

ir^^Prefelto MunícipaTL^no mSo esía^Sllisã^Saía^pro^^^^^^^^ '

nf rnn? i ;^Prninistração aos 24 de março de 2020 aos procedimentos para realização de abertura
nna^rin 3 contrataçao por dispensa de banca para organização e realização do certame. Ocorre

5 "®cessidade de ser designada comissão organizadora constatou-se que não havia lei autorizando a
por Lei iromp^mSÍ^^ Prefeito do lapso, foi encaminhado projeto e foi a situação da Lei regularizada
Diante dos relatos acima, por gentileza esclarecer da possibilidade de se utilizar os atos da dispensa de licitação ou
informar se havera necessidade de anular todos praticados. nuiasTau uu

Histórico da Demanda

18/09/2020 - 15:02 - Formulada

18/09/2020 - 15:05 - Acolhida

16/09/2020 - 15:06 - Transferida

21/09/2020-11:32- Transferida























































































«MOEIlUlVrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n® 14/2021
Bandeirantes, 05 de fevereiro de 202,1,.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho Informar que existe dotação

orçamentária no exercício de 2021 para execução do aditivo de Acréscimo na Dispensa de
Licitação n® 54/2020 - Contrato 173/2020 para Realização do Concurso Público para 25 vagas

no cargo de Agente de Endemias.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para

apresentar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

IfiotoaiAíu
^arolina Müani Delia Mura

Contadora

Ao Secretário da Administração

Cleber Batista

R. Frei Rafael Proner. 1457 - Cx.Postal 231- CEP 86.360-000 Tel,;(43> 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ̂  ̂

Bandeirantes, 01 de Fevereiro de202V

Direcione ao setor competente a documentação necessária para formalizar

ADITIVO de ACRÉSCIMO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.54/2020 - CONTRATO

N.173/2020, CONFORME PREVISTO EM CONTRATO INICIAL PARA REALIZAÇÃO

DO CONCURSO PÚBLICO PARA 25 VAGAS NO CARGO DE AGENTE DE

ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Segue relatório com valores:

- QUANTIDADE DE EXCEDENTES - 370

- VALOR DO ACRÉSCIMO POR EXCEDENTE R$ 30,00 ( TRINTA REAIS)

- VALOR TOTAL EXCEDENTES R$ 11.100,00 ( ONZE MIL E CEM REAIS )

- VALOR INICIAL DO CONTRATO R$18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

- VALOR ATUALIZADO DO CONTATO R$ 29.100,00 ( VINTE E NOVE MIL

E CEM REAIS).

Atenciosamente,

CLAUDECI APCÍtlNÃRI^ DA SILVA
DIRETOR DA DIn/iSÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Bandeirantes, 01 de Fevereiro deetól

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento ADITIVO de ACRÉSCIIVIO NA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.54/2020 - CONTRATO N.173/2020, CONFORME PREVISTO EM

CONTRATO INICIAL PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA 25

VAGAS NO CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

\CLBlãÈB( BATISTA
SECRETARIO MUI^j^lPÁL D^DMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Bandeirantes, 01 de Fevereiro de 202

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE ACRÉSCIMO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.54/2020 -

CONTRATO N.173/2020, CONFORME PREVISTO EM CONTRATO INICIAL PARA

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA 25 W1G>ÍS NO CARGO DE AGENTE

DE ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para Informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSpN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N"022961875-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.624.202/0001-00
Nome: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

t 09 r

anim W Wíamrt iw r/so20 08:S7:4v



PREFIITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
r K C r C I I SSCMIABIA MUNItfALOS

ESTADO DO PAFANA SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Oficio n® 037/2021
Bandeirantes, 01 de fevereiraj^ ̂ Oí

Senhor Prefeito.

Venho pelo presente, solicitar de
autorização para a ° °
173/2020. oriundo da Dispensa por objeto " Contratação de
Bandeirantes eo Institu o '^'l®^'^ ̂ ® púü//co para 25 Vagas no Cargo de/Agente
Pessoa Jurídica para - Pr" na ordem de R$11.100.00 (onze mil e

""

.3.) para R$29.100,00 ,3 Vossa E.co,âooia, reitero

meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Wandersoíí^^eira
Secretário l/inictpal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

PrefeitoJosé Mário Jun.ueira,561.Cenrro-Fonei ,43)3S42.4422/[43,3MZ.2133-CEP 86.360-000
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRfTIRIA MUNICIPALDE

BAnpklRAMTlS-MRAMA

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para celebração deTenSP'
Aditivo de valor, referente ao Contrato n° 173/2020, oriundo da Dispensa de Licitação n"
54/2020, celebrado entre o município de Bandeirantes e o Instituto Filadélfia de Londrina,
tendo por objeto "Contratação de Pessoa Jurídica para Realização de Concurso Público
para 25 Vagas no Cargo de Agente de Endemias no Município de Bandeiranfes-Pi",
exclusivamente na imperiosa necessidade de atender ao número excedido de inscritos
para realização do concurso público em questão, onde na previsão realizada no momento
da realização do processo, a mesma se daria em até 500 (quinhentos) candidatos, porém
após a finalização das inscrições inerentes ao concurso, houve um excedente de 370
(trezentos e setenta) inscritos, estando então de conformidade com a Cláusula Terceira
do Contrato em epígrafe o pagamento do valor de R$30,00 (trinta reais) por candidato
que exceder ao número de inscritos anteriormente acordado entre as partes.

Bandeirantes, 01 de fevereiro de 2021.

Wãnderson Oliveira
Secretário Munic/pal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3S42-4422/(43|3542-2133 -CEP 86.360-000
secretar!adesaude(5>bandeírante5.Dr.gou.br

Bandeirantes - Paraná
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PODER JUDIOIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.624.202/0001-00

CérCidão n": 3493166/2021

Expedição: 27/01/2021, às 09:34:32
Validade: 25/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA (MATRIZ E FILIAIS),
inscritoía) ao CNPJ sob o n' 78.624.202/0001-00, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
8001400-09.2005.5.09.0018 - TRT 09* Região

800730C-3'j . 2000 . £ . C 9 . 0015 - TP.T 09* Região

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 2.

Certidão emitida com base no art. .642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pelá Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. S42-A, § 2", da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Duvidiis s susestâfis: cndc^cst. jue.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS^
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA
CNPJ: 78.624.202/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Inlemêt, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn-gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:54 do dia 15/09/2020 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 14/03/2021.

Código de controle da certidão: 8D53.6F21.83E1.736B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte oo-ssui arrolamento de bens, conforme Lei n" 9532/1997.



Coinarca tía londrtna Estado do Parani
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No dia 15 de março de 2019 na sede do Instituto Filadélfia de
Londrina, após a Assembléia Geral Ordinária, passou-sé a realizar
a presente Assembléia Geral Extraordinária às 13h18 com a
finalidade de alterar o Estatuto do Instituto Filadélfia de Londrina. O
Senhor Presidente esclarece que são pequenas alterações para dar
agilidade à gestão de diferentes departamentos e operações e/ou
pedidos para adequação do Estatuto. Assim, acrescenta os Incisos
XI, XII e XIII do Artigo 3°. Acrescenta-se o Capítulo VIII do Foro com
seu Artigo 31. Após discussão das alterações e explicação das
razões e motivos dos mesmos, a Assembléia aprova o riovo
Estatuto do Instituto Filadélfia de Londrina. O presente Estatuto
passa a vigorar a partir desta data, contendo 37 artigos. Nada mais
havendo a ser tratado, encerra-se a Assembléia Extraordinária às
13h45. Eu, FIávio Monteiro de Mello, secretário "ad hoc", lavrei a
presente ata e, após lida e aprovada, vai por mim assinada.
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CAPÍTULO I V )
DA DENOMINAÇÃO. SEDE, FINS. PRAZO E DISSOLUÇÃO (

Artigo O tnstitulo Filadélfia de Londrina, de ora em dianie designodo pelo
sigla i.F.L., é uma ossociação de ensino, de íins não econômicos, de coróíer
filcnlrópico, e se regerá pelos presentes Estatutos e pela legislação em vigor.

Artigo 2® - O I.F.L. tem suo sede e foro na cidade e comarca de Londrina, no
Estodo do Paraná, e mantém seu principal estabelecimento na Rua Alagoas,
2.050.

Artigo 3®. O I.F.L. !em por finalidade:

i. criar e manter os cursos de educaçõo infantil;
II, criar e manter os cursos de ensino fundamental e ensino médio;
III. criar e manter cursos superiores de groduaçõo e de pós-graduação;
iV. criar e manter cursos de graduação e de pós groduação em teologia;
V. colaborar, no suo obro educativa, com os poderes públicos; Federal.

Estadual e Municipal;

VI. colaborar com as igrejas cristãs no realização de concílios. convenções,
seminários, simpósios e promoções sociois;

VII. colaborar com empresas comerciais, industriais e agrícolas, bem como
com clubes de serviço poro enlrosamento de suas instituições de Ensino
com a Comunidade;

VIII. colaborar com outros estabelecimentos congêneres de ensino:
IX. criar e manter editora e serviços gráficos:
X. crior. monler e desenvolver olividodes práticas esportivas omodoras e

profissionais de oito rendimento, com os otivldodes obaixo:
0) Desenvolver inlegroçõo social dos jovens e portadores de

necessidodes especiais poro pratica esportiva;
b) Desenvolver estudos, pesquisas e programas para esporte;
c) Organizar programas de assistência aos esportistas;
d) Orgonizar treinomentos, palestras, seminários, congressos e cursos

especiais;
e) Desenvolver programes de treinamento, atualizaçõo profissionol e

capacitação;
f) Organizar e promover voluntariado;
g) Desenvolver programas em porcerio. estágios e extensão com

faculdades, universidade, escolas técnicos e profissionalizonfes;
h) Desenvolver novos modelos experimenteis não lucrativos de produção,

comércio, emprego e crédito;
1) Integrar com programas oficieis com o setor governamental; /
li Desenvolver programes de bolsa de estudo;
k) Desenvolver progroma de desenvolvimento de produlos e de «

tecnologio esportiva;
I] Desenvolver programas de apoio e assistência poro bolonço sociol e

ombioniol; y^/1
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m] Organizar ou participar do cdministroção de equipes competitivas

profissionais ou não profissionais, dentro da legistaçôo em vigor;
n) Organizor sistema de integração e assessoria às instituições de

assistência sociol:

o) Orgonlzor publicações técnicas, informativos, manuais e produção
cientifica;

p) Realizar intercâmbio nacional e internacional;
q) Organizor bolso de serviço;
r] Gestão de complexo esportivo;
s) Filiar-se a entidades de administraçõo do desporto, nos termos" da

legislação em vigor;
XI. Assessoria e organização de concursos e processos seletivos públicos e

privados, treinamento de pessoal e desenvolvimento profissional, plonos
de carreira, pesquisas e levantamentos de dados poro órgãos públicos e
privados em geral;

Xil. Proteção do patrimônio público, ambiental, do consumidor e cultural; ̂
XIII. Desenvolvimento de Educação Profissional Nível Técnico e Tecnológico

presencial e ò distância.

!as /t>

Artigo 4«. Poro o realização de seus fins. o I.F.L. se valerá do Colégio
Londrinense, do Centro Universitário Filadélfia - UniFíl. do Ginásío^.lntensívo
"Erasmo Brogo" e de toda a coioboração previsto nos incisos de "V" ao "Xl" do
artigo anterior.

Parágrafo Único - Os cursos e órgãos que servem ao l.F.L. e os que vierem a ser
criados funcionarão com base em regimentos infernos elaborados e aprovados
por seus órgãos colegiados, pela diretoria, obedecida ò legisioção
educacional pertinente.

Artigo 5". É expressamente defeso ao l.F.L. o distribulçôó de lucros, dividendos,
honorários ou qualquer outro vantagem aos associodos ou aos membros da
diretoria.

Artigo 6®. O prazo de duração do I.F.L, é indeterminado, podendo o mesmo ser
dissolvido pelo vontade dos associados óu pela impossibilidade de realizar os
fins sociais, no formo determinada pelas leis.

Parágrafo Único - Em caso de extinção ou de dissolução do entidade, o
eventual patrimônio remanescente será destinodo a entidades congêneres ou
ò entidode pública.

CAPITULO II

DAS FILIAIS

Artigo 7°. Por filial entende-se o unidode administrativa autorizado o funcionar
pela diretório, paro auxiliar o exercício de atividades fins e meio exercidas pelcj
l.F.L.
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§ 1® O I.F.L. poderó fundar tontos filiais quontos entender necessários poro /
disseminar suo obro, dotondo-os de personolidode jurídica própria e/ou mantê- /
Ias, quando assim for melhor para consecução de suas finalidades
institucionais.

§ 2® Os cursos e órgãos que compõem o i.F.L, e os que vierem o ser criados,
funcionarão com base em regimentos internos elaborados e aprovados por
seus órgãos colegiados e pelo diretoria.

§ 3® Quando a diretoria do I.F.L. julgar necessário e oportuno poderá designar
membros au;üliares poro as filiais, otribuindo-lhes a compeíêndo e suas
airibuições.

CAPÍTULO III

DO PATRIMÔNIO. DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO E DO FUNDO
SOCIAL

Arfigo 8®. O pafrimônio do I.F.L compõe-se de bens móveis (veículos, tilulos e
ouiros valores) e imóveis, todos registrados em nome do associoção. -

Parágrafo único: os bens móveis e imóveis do i.F.L poderão ser oliénodos oü .de
qualquer formo grovodos, mediante o expressa autorização do diretoria
devicomente eleito em assembléia geral.

Artigo 9®. A receiia do I.F.L destinado totalmente o cobertura das despesas
necessárias à reoiizoção de seus fins sociais, se constituirá das confribuições dos
alunos de suas instituições de ensino, de doações, subvenções, iegodos,
promoções, recursos públicos para desenvolvimento e execução de projetos,
auxílios eventualmente recebidos dos ossociados e de atugueres e rendos dos
bens sociais.

§ T o I.F.L aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado operocional.
integralmente em território nacional, na manutenção e no deserivoivimento de
seus objetivos institucionais.

§ 2® o í.F.L aplicará suas subvenções e doações recebidas nas finalidades o que
estejam vinculodos.

Artigo 10°. As verbas provenientes de Convênios com Órgãos Públicos Federais.
Esíocuais e Municipais. Entidades Sociais e instituições Públicos e Privadas
deverõo ser registrados e conírolodos em contas específicas do Passivo do iPL.
por nõo representorem receito poro a Instituição e sim verbas com destincçcó
específica contidas em convênios, contratos, plono de aplicaçõo lirmados
com os órgãos acima mencionados, com obrigação Oe prestação de contas
e devolução de soldo não aplicado. /


































